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ESTADO DE MUDANCA

RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Trata-se de resposta a pedido de esclarecimento encaminhado pela Sra. Vera Lucia Ribeiro da
Silva, referente ao Processo Licitatério DCPO/CELOE - Il N° 012/2025, que tem como objeto a
CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA EXECUCAO DE
OBRAS DE CONSTRUCAO DE UM COMPLEXO DA POLICIA CIENTIFICA (CPC), NO
MUNICIPIO DE OURICURI, NO ESTADO DE PERNAMBUCO.

PERGUNTA:

O edital e termo de refeVera Lucia réncia apresenta apenas o requisito de Arquiteto ou Engenheiro
Civil, quando analisado, a edificacdo possui projeto de instalacéo elétrica de média tensdo o qual
sera implantado uma subestacdo aérea de energia elétrica, projeto de telecomunicactes ( dados,
sonorizacéo e cftv), vale salientar que os projetos sao elaborado por Engenheiro eletricista conforme
Art's apresentadas. Dessa forma, considerando que o profissional habilitado para tais atividades é
apenas o0 Engenheiro Eletricista conforme disposto na resolucdo Confea n° 218, questiona-se a
nao requisicao do profissional no processo e solicito aretificacédo do edital com a adi¢cdo do
profissional Engenheiro (a) Eletricista. Ademais, solicito a apreciacdo da equipe técnica
responsavel pela elaboracdo do edital que nos proximos processo 0S quais possuam as
atividades da area de elétrica visto que sempre as atividades estdo na curva A, seja
considerado o profissional, visto que somente ele podera emitir a ART das atividades
descritas acima a serem executadas. Estimo votos de apreco e na certeza que as solicitagdes
serdo atendidas, pois, é importante para seguranca da execucdo da obra e de interesse da
administragdo publica manter boas praticas e atender ao normativos do Confea/Crea.

RESPOSTA:

Conforme Parecer técnico emitido pelo resposavel:
1. CONTEXTO

A licitante encaminhou questionamento referente a suposta omisséo, nos editais de licitagdo
em curso, da exigéncia de profissional Engenheiro Eletricista como responsavel técnico pelas obras,
alegando que os empreendimentos licitados envolvem a execucdo de subestacdo aérea, SPDA,
instalacbes de meédia tenséo, telecomunicacdes, dados e CFTV. Sustenta que, por forca da
Resolucdo CONFEA n° 218/1973, tais atividades sado privativas do Engenheiro Eletricista e que,
portanto, o edital deveria contemplar tal exigéncia, sob pena de irregularidade.

2. DA ANALISE TECNICA

Preliminarmente, cumpre destacar que as obras em questéo se tratam de constru¢des de
equipamentos publicos, cujos projetos contemplam mdltiplas disciplinas da engenharia, incluindo,
mas nao se limitando a: superestrutura, fundagdes, arquitetura, instalacdes hidraulico-sanitérias,
elétricas, l6gica, entre outros sistemas. Tais obras, por sua natureza, demandam a atuacédo de
profissional com formacéo generalista e capacitacdo técnica para coordenar e executar a obra como
um todo.
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Assim, é perfeitamente razodvel e tecnicamente justificavel que os editais e respectivos
Termos de Referéncia exijam, como responsavel técnico geral pela execugéo da obra, profissional
Arquiteto ou Engenheiro Civil, considerando a exata formacéo generalista dos mesmos, conforme
ja vem sendo adotado.

3. SOBRE A QUALIFICAGAO TECNICA EXIGIDA NO EDITAL

A exigéncia de profissional Arquiteto ou Engenheiro Civil ndo exclui a necessidade de
atendimento as normas técnicas e legais para execuc¢ao dos servigos especializados. O que se
estabelece, nos editais em questao, € que a responsabilidade técnica global pela execugédo da
obra deve ser assumida por profissional legalmente habilitado a tanto — o que, por forca das
atribuicdes previstas nas Resolu¢cdes CONFEA n° 218/1973 e CAU/BR n° 51/2013, recai, de
forma ampla, sobre arquitetos e engenheiros civis.

Importa frisar que a licitante parte de uma interpretacdo equivocada, ao supor que a
auséncia da exigéncia formal de Engenheiro Eletricista no edital implica vedagao a sua atuacao.
Pelo contrario, o edital e o Termo de Referéncia ndo vedam, e sim admitirdo o somatoério de
atestados técnicos de profissionais com formacdes distintas (inclusive de engenheiros
eletricistas), desde que relacionados as parcelas pertinentes a sua area de atuagéo.

Do mesmo modo, na fase de execuc¢édo da obra, é obrigatéria a emissdo de ART ou RRT
especifica por parte de profissional legalmente habilitado para os servigos técnicos executados,
0 que inclui a atuacao do Engenheiro Eletricista para os servicos de média tensdo, SPDA,
subestacéo, etc., quando aplicavel.

4. SOBRE A ALEGACAO DE EXCLUSIVIDADE E DA RESOLUCAO CONFEA N° 218/1973

Embora a Resolugdo CONFEA n° 218/1973 disponha que compete ao Engenheiro
Eletricista o desempenho das atividades relacionadas as instalagfes elétricas, tal norma néo
confere exclusividade absoluta, mas sim delimita atribuicbes no ambito das competéncias
técnicas dos profissionais do sistema CONFEA/CREA.

Ressalte-se ainda que, conforme a Resolugdo CAU/BR n° 51/2013, é atribuicdo dos
Arquitetos e Urbanistas a elaboracéo e coordenacao de projetos de instalacdes elétricas de baixa
tensdo (art. 3°, inciso 1V), bem como a execucdao e fiscalizacdo de tais projetos (art. 3°, inciso 1X).
Assim, a propria alegacdo de exclusividade do Engenheiro Eletricista NAO se sustenta
integralmente, ao menos no que se refere a baixa tensao.

Ademais, nos empreendimentos publicos licitados, as instalacGes elétricas, embora
relevantes, ndo configuram a atividade preponderante da obra, de modo que sua presenca, ainda
que constante na Curva A, NAO justifica a exigéncia de profissional de formac&o especifica em
Engenharia Elétrica como responsavel técnico principal pela obra
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Diante do exposto, refutamos a solicitacdo de retificacdo do edital, uma vez que:

* As atividades de Engenharia Elétrica, embora relevantes, NAO se destacam dentre as
preponderantes dessas Obras.

¢ A exigéncia de Engenheiro Civil ou Arquiteto como responsavel técnico pela execuc¢ao
e coordenacado da obra encontra-se em consonancia com a legislacao vigente, considerando a
complexidade e multidisciplinaridade das obras.

e As atividades da éarea elétrica serdo contempladas mediante a apresentacdo das
respectivas ARTs pelos profissionais habilitados, SEM prejuizo a regularidade da execugéo dos
servicos;

e NAO ha exclusividade legal que justifique a obrigatoriedade de Engenheiro Eletricista
como responsavel técnico principal da obra;

¢ Os editais ja possibilitam a apresentacédo de atestados de capacidade técnica relativos
a servigos de engenharia elétrica, inclusive como parte do somatorio de experiéncia exigida.

Por fim, foi recomendado as Comissdes Especiais de Licitacdo e Obras Estratégicas, a
manutengédo das estruturas atuais dos editais e dos Termos de Referéncia, sem prejuizo de, em
futuros certames que tratem de obras com predominancia de instalagbes elétricas (como
subestacgdes, redes de distribui¢éo etc.), reavaliar a pertinéncia da exigéncia de profissional com
formacao especifica na area.
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